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INTERESSADO: PRE=TURA MUNICIPAL 

 

LOCALIDADE: Bento Gonçalves 

  

   

dato ASSUNTO: 	A110PiZa 	 Poder .E.xecutivo 	a. firmar °contrato. de  como  

com a Liga Feminina de Combate ao Cancer de Bento Gonçalves 

	 e dg. outras  providncias  

INICIADO EM: 

ARQUIVADO EM: 

COMISSÃO DE: 

  

 

/2. / 2- 

  

 

OBRAS, SERVIÇOS P1BLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS  

  

   

VISTO 

•	  

rregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 5/80 - 500 fls. 



ocasiâ'o l  reiteramos nossa estima, e es— 

o 
FORTUN 0J0 GANIR 

P efeito Mu ici4al 

Z Z rjO 

o e 12-N8.2- 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NP 093/82/PGfI—CMV 	Benta Gonçalves, 09 de dezembro de 1982 

Senhor Presidente 

Com o presente encaminhamos a Vossa Se—

nhoria o projeto de lei nº 93/82, que autoriza o Poder Executivo a 
firmar contrato de comodato com a Liga. Feminina de Combate ao Cân 

cer de. Bento Gonçalves e dá outras providências. 

A Liga Feminina de Combate ao Câncer tem 

por finalidade informar, esclarecer e orientar, de modo especial ao 

sexo feminino, sobre os perigos do câncer e a necessidade de exames 

preventivos. 

Está sendo desenvolvida uma campanha de 

prevens7ao a tal molstia,junto 'as empresas locais, com a colabora 

çao do Centro de Saúde. 

O Poder Executivo não poderia ficar si 

lente, diante de tal iniciativa, razão pela qual solicita aos. no 

bres vereadores a apreciação do anexo projeto de lei em regime 	de 

urgencia3 

pecial consideraçZoi 

Ã Sua Senhoria, o Senhor 

Vereador LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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O G 1 2 :1 g  2- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI No 93, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1982 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRA 

TO DE COMODATO COM A LIGA FEMININA DE COM-

BATE AO CÂNCER DE BENTO GONÇALVES E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS'. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO„ Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. ia - É o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de como 

dato com a LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER de Bento 

Gonçalves, cedendo-lhe por prazo indeterminado, o trailler com os m8veis 
que o guarnecem. 

Art. 2Q - O trailer acima mencionado e ora dado em comodato, desti 

na-se à campanha de prevensão ao câncer que a Liga vem 

desenvolvendo no municípid,' 

Art. 30 - No momento em que a Liga Feminina de Combate ao Câncer 

não mais utilizar-se do trailer pare as finalidades pre-
vistas no Art 20, o mesmo reverterá sem ônus ao patrimônio do Município. 

Art, 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrária. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos nove dias do 
mãe de dezembro de mil novecentos e oitenta e dois. 

FORTU 'TO JANIR RIZ ARDO 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 lroc. n.o O 

PARECER D OMI 
DADES PRIVADAS. 

OBRAS, SERI_LOS PÚBLICOS E ATIVI. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após anali-

sarem os dizeres do Processo n2 125/82 - que autoriza o Po-. 

der Executivo a firmar contrato de comodato com a Liga Fe-

minina de Combate ao Câncer de Bento Gonçalves e dá outras 

providências, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado, 

SALA DAS SESS5ES, 13 de dezembro de 1982 

Mod. CM - 07 
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